
TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  PARA  ELABORAÇÃO  DA 
AVALIAÇÃO  ATUARIAL  2026  JUNTO  AO  RPPS  (REGIME  PRÓPRIO  DE 
PREVIDÊNCIA  SOCIAL),  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E LUMENS ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.

Nº 88/2025

O FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR MUNICIPAL 
DE FLORIANO PEIXOTO, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 97.531.145/0001-50, com sede Administrativa na Rua Antônio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta cidade,  neste  ato representado pelo  seu Gestor  Sr. 
MÁRCIO JOSÉ MONTAGNER, por interveniência do MUNICÍPIO DE FLORIANO 
PEIXOTO, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antônio Dall Alba, nº 
1.166, Centro de Floriano Peixoto, RS, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal,  Sr.  JAIR  ANTONIO  OSTROWSKI, ora  denominado  simplesmente 
CONTRATANTE,  e  LUMENS ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  ATUARIAL  LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.934.959/0001-60, com sede na 
Rua  Doutor  Barcelos,  nº  1.135,  Bairro  Centro  da  cidade  de  Canoas,  RS, 
representada  neste  ato  por  GUILHERME  THADEU  LORENZI  WALTER, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADA,  para a execução do Objeto 
descrito na Cláusula Primeira deste instrumento.

O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na 
consecução  do  objeto  contratado,  descrito  abaixo,  constante  no  Processo 
Licitatório RPPS nº 02/2025, Dispensa de Licitação nº 26/2025, regendo-se no 
que couber pela Lei Federal nº 14.133/21, de 1º (primeiro) de abril de 2021, e 
legislação pertinente, bem como pelas cláusulas e condições a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, com sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes 

serviços:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Quantidade Un.      Vl. Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   1   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS            1 SV        11.750,00    11.750,00
  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS VISANDO A ELABORAÇÃO 
DA  AVALIAÇÃO  ATUARIAL  2026  JUNTO  AO  RPPS  (REGIME  PRÓPRIO  DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL)

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                   11.750,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
A  execução  do  presente  contrato  compreende  a  prestação  dos 

seguintes serviços: 
I  - Avaliação  atuarial  de  encerramento  de  exercício  (periodicidade 

anual):
a) Orientações e modelos para coleta dos dados cadastrais de todos 

os  servidores  ativos  titulares  de  cargos  efetivos,  aposentados  e  pensionistas, 



contendo  informações  funcionais,  que  retratem  a  situação  atual  do  servidor 
(órgão ao qual é  vinculado,  data de posse,  data do último cargo,  períodos de 
vínculos  ao  RGPS  e  outras),  financeiras  (remuneração,  contribuição,  etc.)  e 
pessoais  (composição  familiar,  sexo,  data  de  nascimento,  etc.),  entre  outras 
informações,  para  realização  da  Avaliação  Atuarial  do  exercício,  objetivando 
atender aos dispositivos legais no prazo determinado.

b) Crítica e  elaboração de relatório  de inconsistência  do banco de 
dados  dos  servidores  ativos  titulares  de  cargos  efetivos,  aposentados  e 
pensionistas  que  compõem  a  população  de  segurados  do  regime  próprio  de 
previdência dos servidores públicos do município.

c) Análise e assessoria no saneamento de todas as inconsistências 
dos  dados  cadastrais  dos  servidores  ativos  titulares  de  cargos  efetivos, 
aposentados, pensionistas e dependentes.

d) Orientações  técnicas  para  definição  conjunta  das  hipóteses 
atuariais  que  serão  utilizadas  nos  cálculos  atuariais,  visando  a  justificativa 
técnica para cada uma das mesmas.

e) Realização dos cálculos atuariais, objetivando atender dispositivos 
legais no prazo determinado, apurando-se as provisões matemáticas e as reservas 
necessárias à sustentabilidade do plano de benefícios.

e1) Elaboração  de  fluxos  atuariais  para  nortear  a  apuração  das 
provisões  matemáticas,  considerando-se  as  alíquotas  e  métodos  atuariais 
vigentes;

e2) Elaboração de fluxos atuariais considerando-se as alíquotas de 
equilíbrio, à luz da Portaria 1.467/2022.

f)  Revisão  do  plano  de  custeio,  visando  o  equilíbrio  financeiro  e 
atuarial,  verificando  se  as  alíquotas  de  contribuição  atualmente  praticadas 
garantem a solvência de longo prazo ao sistema, permitindo assim a verificação 
da  situação  atual  e  as  projeções  de  comportamento  futuro  do  plano 
previdenciário, bem como maior probabilidade de execução de medidas eficazes 
de reestruturação, se necessário.

g) Verificação se o(s) Plano(s), possui(em) déficit técnico, informando 
qual o seu valor e alternativas de amortização possíveis, observada a capacidade 
orçamentária do Ente Federativo e a viabilidade de sua manutenção no longo 
prazo.

h) Determinação  dos  custos  suplementares,  relativos  ao 
financiamento  dos  compromissos  dos  servidores  ativos,  aposentados  e 
pensionistas.

i) Elaboração  de  relatório  de  avaliação  atuarial,  contendo  o 
diagnóstico do plano, os métodos e hipóteses adotadas, as condições dos dados 
cadastrais, o custo do plano e o plano de custeio, visando a sustentabilidade do 
regime previdenciário, à luz da legislação vigente (IN nº 8/2018).

j) Elaboração de Nota Técnica Atuarial para endossar as metodologias 
utilizadas nos cálculos atuariais e o preenchimento dos demonstrativos exigidos 
pela Secretaria de Previdência, caso necessária à sua alteração.

k) Preenchimento  do  DRAA  -  Demonstrativo  dos  Resultados  da 
Avaliação Atuarial para envio à SPREV.

l) Assessoria à contabilidade do RPPS sob os aspectos que envolvam 
contas atuariais do balanço.

m) Apresentação, por videoconferência, aos gestores, do relatório final 



de Avaliação Atuarial, explicitando a atual realidade financeira-atuarial do regime 
próprio de previdência, bem como as alterativas para se instaurar a solvência e 
liquidez do plano de benefícios.

 II - Apuração da Duração do Passivo (periodicidade anual):
a) Elaborar os fluxos atuariais necessários para apuração da duração 

do  passivo,  pela  metodologia  de  Macaulay  (duration),  à  luz  da  Portaria 
1.467/2022.

b) Elaborar  demonstração  da  duration,  conforme  exigências  da 
Secretaria de Previdência.

III  -   Apuração  de  balanço  de  ganhos  e  perdas  atuariais 
(periodicidade anual):

a) Estudos para identificação das principais causas do déficit atuarial 
por meio do balanço de ganhos e perdas atuariais, à luz da Portaria 1.467/2022.

b) Elaborar balanço de ganhos e perdas atuariais considerando-se as 
principais hipóteses e alterações cadastrais, mapeando o impacto de cada uma 
das variáveis na evolução do passivo atuarial.

IV  -  Análise  da  sensibilidade  do  passivo  atuarial  (periodicidade 
anual):

a) Estudos  para  analisar  a  sensibilidade  do  passivo  atuarial  à 
eventuais  alterações  das  principais  hipóteses  atuariais,  à  luz  da  Portaria 
1.467/2022.

V - Avaliação do Custeio Administrativo (periodicidade anual):
a) Análise retrospectiva das receitas e despesas administrativas bem 

como do orçamento estimado para o exercício subsequente para proposição do 
custeio  necessário,  para  viger  no  exercício  subsequente,  visando  a 
sustentabilidade da Taxa de Administração.

VI - Estudo de viabilidade do Plano de Custeio (periodicidade anual):
a) Elaboração de estudos prospectivos para avaliar a viabilidade e 

sustentabilidade do Plano de Custeio proposto no longo prazo.
b) Assessorar o RPPS e o Ente Federativo na realização de estudos em 

que  se  evidencie  a  viabilidade  orçamentária,  financeira  e  fiscal  do  Plano  de 
Custeio proposto.

c) Assessorar o RPPS no preenchimento e envio de demonstração de 
viabilidade do plano de custeio, conforme exigências da Secretaria de Previdência.
 

VII  - Assessoria  via  e-mail,  telefone  ou  videoconferência 
(periodicidade eventual):

a) A  CONTRATADA  disponibilizará  seus  técnicos  via  canais  de 
comunicação  de  E-MAIL,  TELEFONE  ou  Videoconferência,  para  orientação  e 
elucidação de dúvidas referentes aos planos administrados pelo RPPS.

Parágrafo Único - Considera-se a entrega do serviço dos serviços, o 
preenchimento  do  DRAA na  página  eletrônica  da  SPREV pela  CONTRATADA, 
após a autorização do CONTRATANTE.



CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pela  prestação  dos  serviços,  o  CONTRATANTE  pagará  à 

CONTRATADA o valor total de R$ 11.750,00 (onze mil e setecentos e cinquenta 
reais),  livre da cobrança de qualquer espécie de adicional,  mediante protocolo 
da(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) junto ao setor administrativo 
competente.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
O  pagamento  será  efetuado  em  duas  parcelas  iguais,  sendo  a 

primeira  efetuada  até  31  (trinta  e  um)  de  dezembro  de  2025,  e  a  segunda 
posteriormente à entrega do DRAA, dando por finalizada a execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias processadas no exercício 2025:
08 - Regime Próprio de Previdência do Servidor - RPPS
08.01 - Setor do RPPS
2.062 - Atividades do RPPS
3.3.90.35 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O prazo de vigência contratual do presente instrumento iniciar-se-á a 

contar da data de sua ratificação pelas partes contratantes, vigorando pelo prazo 
de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionado.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  Apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) Assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato;

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação;

e)  cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 



como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração 

Municipal,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  previstos  no  art.  139  da  Lei 
Federal nº Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no 

art. 124 Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Este  Contrato  poderá  ser  extinto  de  acordo  com  as  condições 

elencadas no art. 137, c/c o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b)  por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c)  por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  verificada  infração,  a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) A  recusa  da  CONTRATADA  em  entregar  o  objeto  contratado 

acarretará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total contratado;

d) O  não  cumprimento  de  obrigação  acessória  sujeitará  a 
CONTRATADA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor  do  Contrato  o  Sr.  Márcio  José  Montagner,  conforme 

disposição do Art. 9º do Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três) de janeiro 
de 2024, como responsável pelo acompanhamento da execução física do contrato 
e das anotações das ocorrências em registro próprio, verificando se a execução do 
objeto do contrato ocorre conforme a especificação predeterminada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS FISCAIS DO CONTRATO
É fiscal  do presente instrumento a Sr.  José Mario Rigo,  conforme 



disposição do Art. 8º do Decreto Municipal no 3.221/2024, de 03 (três) de janeiro 
de 2024, ao(a) qual compete o acompanhamento, o gerenciamento das relações 
firmadas com a contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de 
dados, informações e pareceres técnicos dos fiscais quanto a execução do objeto, 
bem  como  a  avaliação  da  qualidade  dos  resultados  obtidos  e  informações 
atualizadas que viabilizem a tomada de decisão relacionada a manutenção, ou 
não, das condições contratuais, zelando para que a execução ocorra de forma 
mais econômica, atendendo as necessidades de planejamento do município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  para  eficácia  do  presente,  as  partes  contratantes  ratificam  o 

presente instrumento contratual, fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma.

Floriano Peixoto, RS, 1º de agosto de 2025.

JAIR ANTONIO OSTROWSKI,
Prefeito Municipal.
C/CONTRATANTE

MÁRCIO JOSÉ MONTAGNER,
Gestor Municipal do Fundo de Seguridade Social.

C/ GESTOR DO CONTRATO

LUMENS ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA,
Representante Legal.

C/CONTRATADA

Registre-se.


